
PROJETO DE LEI N
o
     , DE 2013 

(Da Sra. Rosane Ferreira) 

Dispõe sobre o registro, a esterilização, a 
adoção e o controle ético da população de cães e 
gatos.  

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o registro, a esterilização, a 

adoção e o controle ético da população de cães e gatos em todo o território nacional.  

Art. 2º. Para efeito desta Lei considera-se:  

I – controle ético de população: o controle populacional de 

animais domésticos, sem o recurso do extermínio e com o uso criterioso da 

esterilização, a partir de procedimentos não dolorosos e que garantam sua sobrevivência 

e bem-estar;  

II - animal comunitário: aquele que estabelece com a 

comunidade em que vive laços de dependência e de manutenção, ainda que não possua 

responsável único e definido;  

III – cuidador comunitário: membro da comunidade em que vive 

o animal comunitário e que estabelece laços de cuidados com o mesmo.  

Art. 3º. O responsável por cães e gatos deve registrá-los em 

cadastro municipal, em que constem as características de identificação e os dados de 

saúde dos animais.  

§ 1º As informações para o registro do animal deverão ser 

fornecidas pelo seu responsável ou por quem o tutela, quando se tratar de autoridades 

municipais.  
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§ 2º Caberá aos proprietários de criadouros o registro dos 

animais que estejam sob a sua responsabilidade.  

§ 3º As empresas que comercializem ou que intermedeiem as 

adoções de cães e gatos deverão exigir, no ato da compra ou adoção, o preenchimento 

de termo de responsabilidade pela pessoa que se responsabilizará pelo animal, na forma 

do regulamento.  

§ 4º Organizações da sociedade civil que intermedeiem a adoção 

de cães e gatos deverão também exigir, no ato da adoção, o preenchimento de termo de 

responsabilidade pela pessoa que se responsabilizará pelo animal, na forma do 

regulamento.  

Art. 4º A esterilização de cães e gatos deve ser autorizada pelo 

responsável pelo animal e, quando não for possível a identificação do responsável, ser 

decidida e executada pelo órgão municipal encarregado do controle ético da população 

desses animais.  

Parágrafo único. Os procedimentos para a esterilização deverão 

se dar pelo uso de técnicas que causem o menor sofrimento possível aos animais, nos 

termos do regulamento.  

Art. 5º É vedado o extermínio de cães e gatos para fins de 

controle de população.  

Art. 6º A eutanásia somente será permitida para o alívio do 

animal que se encontre gravemente enfermo, em situação considerada irreversível nos 

termos do regulamento.  

Art. 7º O recolhimento de animais, quando necessário para 

controle populacional, observará procedimentos éticos de cuidados gerais, transporte e 

averiguação da existência de um responsável ou de cuidador comunitário na localidade 

em que foi feita a apreensão.  

Art. 8º O animal reconhecido como comunitário será recolhido, 

esterilizado, registrado e devolvido à localidade de origem.  

Art. 9º Os animais recolhidos pelo órgão municipal responsável 

pelo controle populacional de cães e gatos e encaminhados para canis públicos ou 

estabelecimentos oficiais congêneres deverão permanecer por sete dias úteis à espera de 

seus responsáveis, oportunidade em que serão obrigatoriamente esterilizados, desde que 

comprovadas boas condições de saúde.  

§ 1º Vencido o prazo previsto no caput, os animais não 

resgatados pelos seus responsáveis serão disponibilizados para adoção.  

§ 2º Não serão permitidas adoções de animais sem o 

correspondente registro e esterilização.  
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§ 3º Animais que tenham sofrido maus-tratos não poderão ser 

devolvidos aos seus responsáveis, devendo ser incluídos diretamente em programas de 

adoção.  

Art. 10. Para a efetivação desta Lei, o Poder Público viabilizará 

as seguintes ações:  

I - destinação de local adequado para a manutenção e exposição 

dos animais disponibilizados para adoção, onde serão separados conforme critérios de 

compleição física, idade, estado de saúde e comportamento;  

II – promoção de campanhas que sensibilizem o público sobre a 

necessidade de adoção de animais abandonados, esterilização, vacinação periódica e 

sobre o fato de maus tratos e abandono configurarem práticas de crime ambiental;  

III - orientação técnica aos adotantes e ao público em geral sobre 

atitudes de guarda responsável de animais.  

Art. 11 O descumprimento do disposto nos artigos 4º, 5º, 6º e 7º 

desta Lei sujeita as pessoas físicas e jurídicas às sanções previstas no art. 32 da Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998.  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, o Brasil possui uma população estimada de 21,4 

milhões de gatos e 37,1 milhões de cães. Os dados provêm de estudos elaborados pela 

Associação Brasileira da Indústria de Produtos para Animais de Estimação (Abinpet).  

O contínuo aumento das populações de cães e gatos nos centros 

urbanos e a preocupação que demandam por parte da sociedade exige a existência de 

uma legislação específica que institua o controle ético dessas populações, bem como o 

seu registro pelos órgãos competentes, pois não se trata apenas de uma questão de saúde 

pública, mas de respeito aos direitos dos animais.   

Milhares de pessoas dirigem seu tempo, dinheiro e atenção a 

seus animais de estimação, dada a cultura urbana contemporânea, o que torna cada vez 

mais importante a preocupação com a situação dos animais de rua, sua sobrevivência e 

bem-estar. Nesse sentido, uma legislação apropriada deve responder ao anseio da 

sociedade, garantindo um equilíbrio entre a saúde do homem e a vida dos animais. 
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Infelizmente, ainda existem casos de maus-tratos cometidos 

contra os animais. É o exemplo de Salvador: em 1998, o Ministério Público do Estado 

da Bahia instaurou o Inquérito Civil nº 025/98, por intermédio da Primeira Promotoria 

de Justiça do Meio Ambiente de Salvador, para apurar denúncia das associações 

protetoras dos animais a respeito dos maus tratos e sacrifício sistemático e 

indiscriminado de cães realizado pelo Centro de Controle de Zoonoses da Secretaria de 

Saúde do Município do Salvador. Em Sorocaba/SP, dezenas de manifestantes 

protestaram no último ano pela morte de trinta animais diagnosticados com doenças 

passíveis de tratamento, sem a necessidade de eutanásia. Segundo os manifestantes, o 

centro de controle de zoonoses utilizava métodos cruéis para dar fim à vida dos animais, 

como a utilização de prensas. O caso gerou maior indignação quando foi divulgado 

pelas redes sociais na internet. Para completar, neste ano, no município de 

Araraquara/SP, uma dona de casa ganhou na justiça uma ação contra a prefeitura pela 

execução de seu cão de estimação, diagnosticado com sarna, passível de tratamento.  

De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), o 

método de sacrifício sistemático e indiscriminado de cães e gatos é ineficaz ao controle 

da superpopulação, bem como no controle de zoonoses. Tal posicionamento gerou 

alterações nas legislações da França, Itália e de cidades como Buenos Aires, que 

criaram soluções legislativas e administrativas para o controle ético de controle da 

população de animais domésticos. Ainda no campo internacional, o Brasil é signatário 

da Declaração Universal dos Direitos dos Animais, que determina em seu artigo 3º que 

“nenhum animal será submetido nem a maus-tratos nem a atos cruéis. Se for necessário 

matar um animal, ele deve ser morto instantaneamente, sem dor e de modo a não 

provocar-lhe angústia”.  

A União, na forma do artigo 23 da Constituição Federal, tem 

competência comum com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para proteger o 

meio ambiente, preservar as florestas, a flora, a fauna e combater a poluição em 

qualquer de suas formas.  

Trata-se então, na presente proposição, de estabelecer diretrizes 

que deverão valer para todo o território nacional, cuja implementação deverá estar sob 

responsabilidade local, sem, no entanto, engessar a forma de atuação dos órgãos 

municipais, deixando espaço para as adequações necessárias às realidades locais 

específicas. Este projeto de lei, elaborado com contribuições advindas da legislação 

paranaense, recentemente aprovada graças à atuação do ilustre deputado Cheida, é um 

exemplo que devemos seguir também em âmbito federal. 
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Assim, segura da necessidade de garantir a defesa dos direitos 

dos animais, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação integral 

desta matéria.  

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2013. 

Deputada ROSANE FERREIRA 


